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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM-PI 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

INSTRUMENTO: DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 002/2022. 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022.  
 

O Gabinete do Prefeito Municipal de Paes Landim-PI, na pessoa de seu representante 
legal, o Sr. Thalles Moura Fé Marques, no uso de suas atribuições legais, torna pública 
a DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 002/2022, que tem como objetivo MANTER A 
DECISÃO INICIAL DO PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA SESSÃO DE 
JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 após análise e julgamento 
de recurso administrativo interposto, em face de decisão administrativa manifestada pelo 
mesmo em sessão, respeitando as exigências contidas no art. 109, § 4° da Lei 8.666/93. 
Maiores informações, procurar a Comissão Permanente de Licitação/PMPL, no horário de 
8:00hs às 13:00hs, na Rua Piauí, nº 230, centro, Paes Landim-PI.  

 
 

 
Paes Landim (PI), 11 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

Thalles Moura Fé Marques 
Prefeito Municipal de Paes Landim-PI 

 

 

ID: A874F0204B884

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Frade Mac.edo, nº 1036 -Aldeia- São Raimundo Nonato-PI-Fone: (89) 3582-2101 
CNPJ. 01.6 12.807/0001/48 e-mail: çamarasagraimundo@gmail.com 

Macêdo, que discordou da não consulta e participação de sua pessoa em 

reunião realizada pelos colegas vereadores membros do PSD na Casa, para 

indicação dos lideres do partido na Câmara Municipal , conforme oficio dirigido 

a Mesa, sem sua assinatura, d izendo ter sido excluído pela bancada da decisão. 

Na sequencia, concedida a palavra ao vereador Victor Paixão, o mesmo 

justificou o ato, dizendo do desinteresse manifesto pelo vereador Evandro 

Macêdo, quando conv idado para discussão e tomada da decisão de indicação 

dos líderes, informação esta ratificada em seguida pelo colega Valdeci Soares, 

e também comentada pelo vereador Almir Ribeiro , que d isse da assinatura do 

documento referido, sem qualquer intenção de prejudicar o colega Evandro 

Macêdo. Ainda em sua fala , o vereador Evandro Macêdo, esclareceu que o 

mesmo, por não está mais na oposição ao governo municipal , não lhe exc luiria 

de participar das decisões da bancada na Câmara, sendo sugerido, em seguida, 

pelos colegas de bancada, a possiblidade do colega vereador Evandro Macêdo, 

caso deseje, poderia ainda assinar o Ofíc io referido, sendo ouvido a negativa 

do vereador, que disse fazer parte agora do PROGRESSO. Retomando o 

senhor presidente, após conceder aparte ao vereador Jean Oliveira, declarou 

então encerrada a sessão. E sendo para constar foi lavrada a presente, que 

após achar-se conforme será então assinada pelo senhor presidente e 

secretário deste Poder. 

5l(Gc 
Secretário(8j da Camara 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 
RUA PIAUÍ, 230, Centro, Paes Lan d im, Estado do Pia uí 
C EP: 64.710- 000 CN PJ : 06.553 .6 6 3/0001- 10 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUM ENTO: CONTRATO N º 001C/2022, DA CHAMADA PÚBLICA 001 /2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001 /20 22/CHAMADA PÚBLICA 001 /20 22. 

OBJET O : A q uis ição d e g ê n e ros a lime ntlcios da A g ric ultura F a milia r e do 
Empreende d o r F a milia r Rura l , d estina d os ao a te ndim e nto d o Progra m a N acio n a l de 
A lime ntação E scola r-. 

CON T RAT ANTE: O MUNICÍPIO D E PAE S LANDIM , inscrito n o CNPJ n ° 
06.553.663/0 0 01-1 O, c om sede n a Rua Pia uí, n ° 230 . centro. CEP 6 4 .710-000. P aes 
L a ndim-P I, n a p essoa do seu re presenta nte legal , Tha lles Mou r a Fé M a rques, 
Pr-e fei to, p o rta dor do CPF n ° 029.389.893-6 9, r-esid e nte e domic i lia do e m P aes 
L a ndim, E s tado d o P iauí, p o r inte rmé d io d a S E CRETARIA MUNICIPAL D E 
EDUCAÇÃO E CULTURA, n este a to re presenta d a p e la S ra. M e lba C arl a C a rva lho 
d e Sousa , Secr e tá r ia Municip a l, p o rtadora d o CPF n º 046. 1 33.7 53-39, residente e 
d o mic ilia d a n o munic ípio d e P aes L a ndim-PI. 

CONTRATADO: JOSÉ NETO D E MORAE S , inscrito n o CPF n º 035 .702.823-6 8 , 
reside nte n a Travessa São P e dro, s/n , n o munic ípio d e P aes L a ndim, CE P : 6 4 .71 0-
000. 

VALOR GLOBA L : A té R $ 39.996,00 (trinta e n ove m il n ovecentos e n ovent a e seis 
r-eais ) . 

FUNDAM E NTO LEGAL: D isp e n sa d e Licitação, confo rme § 1 º d o a rt .14 da L ei n .0 

11 .947, d e 1 6 d e julho d e 2 0 09. 

F ONT E DE R ECUR SOS: R ecursos p mvenie ntes do Fundo N acion a l d e 
D esen vo lv ime nto da Educação - FNDE , n o â mbito d o Progra m a N acio n a l d e 
A lime ntação E scola r- - PNAE . 

VIG ~ N C IA: O presente contra to v igora r á d a s u a assin a tura a t é a e ntrega to ta l d os 
pro dutos m e dia nte o c ronogra m a a presenta d o pela Secr e ta ria Munic ipa l d e E d u cação 
e Cultura o u a té 3 1 de dezem bro de 2 0 22. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 0 7 d e março d e 2 0 22. 

:'.tY't.JJ,..,. ~ e-J.. ~ 
M e lba C a rl a C a rvalho d e Sousa 

Secretária Munic ipa l d e Educação e Cu ltura 

--Íl-t.a)lu /t-1.o= tk,- ~ ,--,,-.._.._ _, .... ~ 
THALLES MOURA FÊ MARQUES~ "<"-';,"...--~ 

Prefe ito Munic ipa l cv::~-~ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
RUA MORAIS. S/N, Centro. - Paes Landim, Estado do Piauí 

CEP: 64.710-000 C NPJ: M.250.554/000U)6 

Portaria nº 009/2022 - SEMEC Paes Landim -PI , 01 de Fevereiro de 2022. 

"Nomear CAMILA CARVALHO MOURA FÉ, CPF nº 

054.799.843-06, para exercer o cargo de 

COORDENADORA PEDAGÓGIC A DA SEMEC do 

munic íp io de Paes Landim - Piau í." 

A Secretária Municipal de Educação de Paes Landim, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear CAMILA CARVALHO MOURA FÉ, CPF n° 054.799.843-06, para 

exercer o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SEMEC do município de Paes 

Landim - Piauí. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

Registre-se , 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

/F,,,pt> 
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/) n ~~~~~~ ~ ~ e-J.. ~ ~,;i.~;;...,__...-
MELBA CARLA CARVALHO DE SOUSA <:J'< 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 


